PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

Pedro Leopoldo, 20 de maio de 2010.

OFÍCIO/GABINETE/001/2010

Exmo. Sr. Presidente da Câmara de Vereadores,

Exmos. Vereadores,

Pautado na harmonia e cordialidade existente entre os poderes Legislativo e Executivo, encaminho-lhe Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal 2.853, de 1º de janeiro de 2006 e dá outras providências”.

Renovo saudações respeitosas e de apreço, solicitando que o ora projeto seja apreciado em regime de urgência. 

Atenciosamente,

Dr. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

Exmo. Sr.

REGINALDO ALVES SARAIVA

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo

PEDRO LEOPOLDO - MG

PROJETO DE LEI N.º 38, DE 22 DE MAIO DE 2010.

“Altera a Lei Municipal 2.853, de 1º de janeiro de 2006 e dá outras providências.”

O Povo do Município de Pedro Leopoldo por seus representantes legais aprova:

Art. 1º. Acresce os seguintes cargos constantes do Anexo I da Lei Municipal 2.853, de 01 de janeiro de 2006:

I - 06 cargos de Motorista de Veículos Pesados I, totalizando 26 cargos; 

II - 02 cargos de Fiscal de Posturas I, totalizando 06 cargos; 

III - 01 cargo de Contador I, totalizando 03 cargos; 

IV - 05 cargos de Técnico Superior de Informação da Saúde I, totalizando 06 cargos.

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal, aos 20 de maio de 2010.

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEDRO LEOPOLDO

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Exmo. Sr. Presidente,

Exmos. Srs. Vereadores,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos Excelentíssimos Edis desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que “Altera a Lei Municipal 2.853, de 1º de janeiro de 2006, e dá outras providências”.

O conceito de serviços públicos vem se alterando no decorrer do tempo. Prova disto foi a introdução, pela Emenda Constitucional nº 19, do Princípio da Eficiência como mais um dos que impõem à Administração, a exigência de resultados positivos para o serviço público e satisfatório atendimento às necessidades da coletividade.

Neste escopo, objetivando a melhoria da qualidade no atendimento dos serviços prestados ao cidadão, faz-se necessária a adequação da Lei Municipal 2.853, de 01 de janeiro de 2006, com a ampliação do número dos cargos que o presente elenca. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protestos de levada estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Pedro Leopoldo, 20 de maio de 2010.

Atenciosamente,

DR. MARCELO JERÔNIMO GONÇALVES

Prefeito do Município de Pedro Leopoldo

